MINISTERIO DA FAZENDA
Superintendéncia de Seguros Privados

CIRCULAR SUSEP N2 323, de 19 de abril de 2006.

Estabelece os critérios de constituicdo das
Provisbes Técnicas e de contabilizacdo
referentes as operacbes das sociedades
seguradoras na modalidade extensdo de
garantia do seguro garantia estendida.

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSER na forma do art. 36, alinea "b", do Decreto-L&i78, de 21 de novembro
de 1966, considerando o que consta do Processo BSdSE414.001606/2006-71, e utilizando a
faculdade outorgada pela Resolugcdo CNSRAL2R, de 3 de maio de 2005, no paragrafo Gnico do
seu Art. 4 e pelo Art. 16 da mesma Resolugao.

RESOLVE:
Art. 1° Estabelecer os critérios de constituicdo das Bdesi Técnicas e de
contabilizacéo referente as operacBes das socwdsstpiradoras na modalidade extensdo de

garantia do seguro garantia estendida.

Art. 2° Para os fins desta norma, nos contratos de extelesgarantia, as datas
de inicio de vigéncia do contrato e do risco s&tirdas, atendendo aos seguintes critérios:

| — O inicio de vigéncia para os efeitos legaicdotrato sera a data de recepcéo
da proposta, conjuntamente com o valor para fupagamento parcial ou total do prémio, pela
sociedade seguradora; e

Il — O inicio de vigéncia da cobertura do riscaaserexato instante do término da
garantia original de fabrica com o conseqiientedrda cobertura.

_CAPITULOI ]
DA CONSTITUICAO DE PROVISOES TECNICAS

Art. 3° Para efeito do disposto neste capitulo, consisera-
| — data_cont: data de contratacdo do seguro;
Il — data_ini_cob: data de inicio da coberturaidoa;

Il — data_fim_cob: data de encerramento da coleeda risco;
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IV — pre_com_ret: prémio comercial retido, repreéada pelo valor recebido ou a
receber do segurado (valor do prémio emitido, @agista ou parcelado), nas operacdes de seguro
direto ou de congéneres, nas operactes de cossemitm, liquido de cancelamentos e restituicdes,
e de parcelas de prémios transferidas a tercamagperacdes de cosseguro e/ou resseguro;

V — pre_desp_com: carregamento do prémio comereitdlo referente as
despesas de comercializacdo; e

VI — data_base: data de calculo da proviséo técnica

Art. 4° A constituicdo de “Outras ProvisGes Técnicas” maalidade extensido
de garantia do seguro garantia estendida, seraaimens seu calculo devera ser efetuado durante o
prazo compreendido entre a data de contratacdocegiores e a data de inicio de vigéncia da
cobertura do risco, sendo que o valor a ser cafditdeverd ser a seguinte férmula:

Outras ProvisGes Técnicas = pre_com_ret-pre_desp_co

Art. 5° A Provisdo de Prémios Ndo Ganhos (PPNG), na numtidi extenséo de
garantia do seguro garantia estendida, sera mensaseu célculo devera ser efetuado a partir do
inicio de vigéncia da cobertura do risco, sendoaualor a ser constituido devera ser o do dia em
gue a sociedade seguradora estiver sujeita & nmgidéncia de risco no més de constituicao, de
acordo com a seguinte férmula:

PPNG = (pre_com_ret-pre_desp com) x (data diob-data_base)
(data_fim_cob-data_ini_cob)

Art. 6° A Provisédo de Sinistros a Liquidar e a Provisa®ihstros Ocorridos e
Né&o Avisados (IBNR) serdo constituidas em confoamédcom a Resolugcdo CNSP N0/04, ou
norma que vier a sucedé-la.

~ CAPITULO Il )
DOS CRITERIOS DE CONTABILIZAGAO

Art. 7° Durante o prazo compreendido entre a data devidieivigéncia para os
efeitos legais do contrato e a data de inicio géngia de cobertura do risco, os “Prémios Ganhos”
e as “Despesas de Comercializacdo” terdo efeimmuresultado das Sociedades Seguradoras.

Paragrafo Unico. A contrapartida do registro naade “Variagdo das
ProvisGes Técnicas” devera ser feita de forma dwada em conformidade com o disposto
no artigo 4:

a) A parcela referente ao prémio comercial retieloedser registrada na
conta de “Outras Provisdes Técnicas”,21619 ou £ 22319, de acordo com o prazo de
exigibilidade.
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b) A parcela referente ao carregamento do prémineccal retido
referente as despesas de comercializacdo devegstrada na conta de “Outras Débitos
Operacionais”, h2128 ou 2225, de acordo com o prazo de exigibilidade.

Art. 8% A partir do inicio de vigéncia de cobertura deaigevera se iniciar
o diferimento dos “Prémios Ganhos” e das “DespdsaSomercializacéo”.

Paragrafo Gnico. O saldo da conta de “Outras Fiesis$, 1f 21619 ou f
22319, devera ser reclassificado para a conta B&@, conforme disposto no artigd 5
desta Circular, de acordo com o prazo de exig#ulel

§ 2 As contas de “PPNG” e de “Outros Débitos Operagigindevem ser
diferidas simultaneamente contra a conta de “Vadadas ProvisGes Teécnicas”, em
conformidade com a vigéncia do risco.

CAPITULO Il
DISPOSICOES FINAIS

Art. 9° Esta Circular entra em vigor na data de sua pagfic.

RENE GARCIA JR.
Superintendente

RETIFICACAO

No Art. 5° da Circular SUSEP N° 323, de 19 de atwil006, divulgada no D.O.U. de 20
de abril de 2006, onde se |é: “PPNG = (pre_compretdesp _com) x (datanfi cob-data_base)”,
(data_fim_cob-data_gob)
leia-se: “PPNG = (pre_com_ret-pre_desp_com) xata(dim_cob-data_base)
(data_fim_cob-data-dob);
Paragrafo Unico”, le2a~g1°".

A

e no Art. 8° onde se |é:



